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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSU

RESOLUÇÃO Nº. 7, DE 20 DE JULHO DE 2018

[bookmark: __DdeLink__186_809079544]Revoga a Resolução n.º 25, de 02 de outubro de 2009, do CONSU, que institui o Comitê de Informática – COINF da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM e estabelece suas atribuições.

	O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, em sua 163ª sessão ordinária, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e

	CONSIDERANDO a publicação da Portaria n.º 19, de 29 de maio de 2017, da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – SETIC/MPDG,

	RESOLVE:

	Art. 1º Revoga-se a Resolução n.º 25, de 02 de outubro de 2009, do Conselho Universitário, que institui o Comitê de Informática – COINF da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM e estabelece suas atribuições.
	Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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